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DATA DE ASSINATURA: 10 de março de 2023.
ASSINAM:
SIMONE BEATRIA ASSIS DE REZENDE
CPF Nº 286.***.***-49
Vice Procuradora Chefe
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
CPF Nº 475.***.***-68
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS
FREDERICO REIS POUSO SALAS
CPF Nº 639.***.***-00
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar/MS

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 953 – DE 15 DE MARÇO DE 2023. 
Designa membros para compor o Conselho Comunitário do Município 
de Novo Horizonte do Sul - MS, triênio 2023/2026, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 74, inciso II, da Lei nº 4.640, de 24 de dezembro de 2014, e 

Considerando a Resolução/SEJUSP/MS/Nº 832 de 13 de março de 2018, que instituiu o Conselho Comuni-
tário de Segurança do Município de Novo Horizonte do Sul -MS. 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os membros para compor Conselho Comunitário de Segurança do Município de Novo Ho-
rizonte do Sul - MS, para o triênio 2023/2026. 

  
Art. 2° O Conselho será composto pelos seguintes membros Natos:
I – Representante da Policia Civil;
II – Representante da Policia Militar;
III – Representante do Corpo de Bombeiro Militar.

Art. 3º A Diretoria do Conselho será composta pelos seguintes membros:

I – Tiago Marques de Lima – RG Nº 482801220/SSP/SP -  Presidente 

II – Anísio Souza de Lima – RG Nº 4530039-2/SSP/SP - Vice-Presidente; 

III – Sebastiana de Paula Teixeira Pereira – RG Nº 1437938 SSP/MS – 1ª Secretária; 

IV – Elza Barbosa do Nascimento – RG Nº805030 SSP/MS – 2ªSecretária.  

Art. 4° Serão membros efetivos do Conselho Comunitário de Segurança do Município de Novo Horizonte 
do Sul - MS:

I – Amarildo da Silva Conceição – RG Nº 426637/SSP/MS; 

II – Clodoaldo Correia Alves – RG Nº 1264239/SSP/MS;  

III – José Antonio Soares – RG Nº860683/SSP/MS; 

IV - José Carlos Fernandes da Silva – RG Nº67009576/SSP/PR; 

V - Marilon Raimundo dos Santos – RG Nº47375703/SSP/PR; 

VI - Magno Elves Feltrin – RG Nº 1838762/SS/MS; 

VII - Marlon Feltrin – RG Nº 1579811/SSP/MS; 

VIII - Rosangela Melquiades – RG Nº 737132/SSP/MS; 

IX - Rosilene Aparecida Guerreiro – RG Nº890241/SSP/MS; 

X - Silmar Sorrilha Leite – RG Nº 1692890/SSP/MS; 
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XI - Vera Lúcia Rodirgues – RG Nº 1360845/SSP/MS;  

XII - Viviane de Oliveira Orechio – RG Nº 1757580 SSP/MS. 

Art. 5° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.
 
Campo Grande, 15 de março de 2023.
 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO nº 288/2023
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/
N°  146 de 15 de março de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.103, de 16/03/2023, de acordo com 
a Relação de Eliminação de Documentos nº 288/2023, autorizada pelo Senhor Secretário de Estado de Justiça e 
Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade 
de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, refe-
rentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital, a Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos relacionados no quadro 
abaixo.

 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, às suas 
expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, desde que tenha 
qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS.
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